



Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional Do Meio Ambiente-CONAMA

MOÇÃO No         , DE          DE                               DE 2001.

Dispõe sobre o reconhecimento do Parque Nacional da Serra do Divisor na lista do Patrimônio Mundial Natural.

PROPOSTA DE MOÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE–CONAMA, tendo em vista as competências que lhe foram conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de julho de 1990, alterado pelo Decreto nº 3.942, de 27 de setembro de 2001, e tendo em vista o disposto em seu regimento interno, anexo à Portaria no 326, de 15 de dezembro de 1994, e

Considerando que o Parque Nacional da Serra do Divisor foi apresentado, em julho de 2000, ao Centro do Patrimônio Mundial da UNESCO para que sua inclusão na lista do Patrimônio Mundial Natural fosse considerada, o que é de grande importância para o ecoturismo no Brasil, 

Considerando que esta proposta foi retirada pelo Ministério das Relações Exteriores, para consulta, em agosto desse mesmo ano, 

Considerando que o prazo para a reapresentação dessa proposta termina no próximo mês de janeiro de 2002, resolve:

Aprovar Moção a ser dirigida ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores solicitando que reapresente a proposta de reconhecimento do Parque Nacional da Serra do Divisor à UNESCO para que possa ser inscrito na lista do Patrimônio Mundial Natural. 

JOSÉ CARLOS CARVALHO

Ministro de Estado do Meio Ambiente, Interino

Proposta aprovada na 8ª Reunião da CT de Ecoturismo em 23.11.2001 e na CT de Assuntos Jurídicos em 28.11.2001.
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